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J o M I S S A O E X E C U T I V A 
•""*• Faus to ' Q u i r i n o " S i í i a õè s , - e eman í ah te^Oe ráF (taf 
F o r ç a Públ ica do .Sstado; C e l . N a b o r Nogueira Santo ; , 
C o m a n o a n t e do .Batalhão " R a p h a e l Tob ias de A g u i a r " 
d a Fo iça Púol ica, do Estado ; C e l . Agenor de, A lme ida 
Cas t ro , C o m a n d a n t e do Reg imento " 9 de J u l h o " , da 
Torça Pública do E s t a d o ; C e l . Arr iscai de Souza Fer raz . 
C o m a n d a n t e do Cent ro d e Formação e Aperfeiçoamento 
de Of ic ia is d a Fôvia Públ ica do- Es tado ; C e l . Sàlvador 
de Moya , Presidente do Inst i tuto Genealógico Bras i le i ro ; 
T t e . C e l . M i l t on Marques de Oi lve i ra , Chefe da Casa 
M i l i t a r do Governo do E s t a d o ; Tte". C e l . Teodoro de? 
A l m e i d a P u p o v C h e f e d o E s t a d o M a i o r da Força Públ ica 
do Estado ; P ro f . F ranc i sco Lopes de Azevedo, que res
ponde pela D i re tor ia G e r a l do Depa r t amento de E d u c a 
ção ; P ro f , José Bueno de O l ive i ra Azevedo F i l h o , P r e 
sidente do Centro de Estudos Históricos " A l e x a n d r e 3e 
G u s m ã o " ; F r a n c i s c o Te i ve de A l m e i d a Maga lhães ; Prof.-
M a r i a Carne i ro Borges ; D r . José Pedro Le i t e Cordeiro. 
P res idente do Instituto Histórico s Geográfico de São 
P a u l o ; D r . Car los da S i l ve i ra ; D r . Valêncio Augusto ds 
B a r r o s F i l h o . Presidente da " C r u z a d a P a u l i s t a " ; E n g e 
n h e i r o Acácio de V i l l a l va , W i U y A u r e l i , Presidente dá 
Associação Pau l i s ta de Imprensa ; D r . , M a n u e l da Cosr.a 
Santos , Presidente da " C a s a de So rocaba " , Cónego L u i z 
C a s t a n h o de A l m e i d a , Presidente do Instituto Histórico 
Geográf ico e Genealógico de So rocaba ; u m Representan 
te da família c o horaepageado e u m Of i c i a l do Bata lhão I 
" R a p h a e l Tob i a s de A g u i a r " , a ser escolhido pela p r ó 
p r i a Comissão E x e c u t i v a . ' •' 

Ar t i go '2 .0 — O s encargos referidos não serão r e m u 
nerados, mas considerados serviços relevantes prestados ao 
E s t a d o . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publ icação. " » 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 15 üe 
M a r ç o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Derv i l le A l legrett i 

Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l d a Secretar ia d e E s 
tado dos Negocies do Governo , aos 15 de março de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.769, D E 15 D E M A R Ç O D E 1957 

f-e c lara s em efeito o parágra fo único, do 
art igo 7.o, do Decreto n . 26.161, de 2 * de j u 
l h o de 1955 e o pa rág ra fo único d o art igo 77 

d a Decreto n . 27.300, de 22 de jane i ro de 
1957. 

' J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O - E S T A D O 
D E S A O P A U L O , " usando\dé suas atribuições legais e t e n 
do e m vista o. resolvida no processo n . GG -5 .315 -56 , 

Decreta.: 
A r t i go L o — F i c a m dec larados de n e n h u m efeito a 

parágra fo único do artigo 7.a do Decreto a . 26.161, de 
23 de ju lho d a 1956 e o pa rág ra fo única d o a r t i go 77' d o 
Decreto r*. 2T.30O, de 22 de jane i ro de 1957/. 

• A r t i g o 2.ft — E s t e decreto entrará e m vigor n a data. 
de sua publ icação, retroagindo seus. efeitos: ã d a t a d a p u 
bl icação dos decretos refer idos no parágra fo anter ior 
respect ivamente . 

Palácio do Governo do Estado de São; Paulo*,, aos 15' 
d e março de 1857. - . . 

J Â N I O , Q U A D R O S 
L i n c o l n Fe l i c i ano d a Si lva. 
Car los A lberto Ca rva lho P in to 
J a y m e de ' A l m e i d a P i n t a 
José V icente d e F a r i a l i m a 
V i c e n t e .de P a u l a L i m a 
Car los Eugênio B i t t encour t Fonseea 
De rv i l l e A l l eg re t t i 
José Ado lpho Chaves d e A m a r a n t e 
J o a q u i m Nunes C o u t i n h o , Cava l can t i 

Pub l icado n a D i retor ia G e r a l d a Secretar ia de Es t ado 
dos Negocies do Governo , aos 15 de março de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th , D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 27.771, D E 15 D E M A R Ç O D E 1957 - * 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O - E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos ter
mos do artigo 197,.3o Decra to n . 26.544, de 5-10-1956, 

Dec re ta : 
Ar t igo l .o — Fica . - re lotado no Ginás io E s t adua l de 

B a n a n a l , u m cargo de D i re to r — Q E - P P - n , padrão " R " . 
l o tada no Ginás io E s t a d u a l de São Sebastião, presente-r 
mente: vago. 

• A r t i go 2.0 — Sste decreto entrará em vigor n a data 
d e sua . publicação. • 

Palácio do G o v e r n o do Estado, de São Pau lo , e m 15, 
d e março de 1957. 

y J Â N I O Q U A D R O S . 
V icente de P a u l a L i m a " • ' 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretaria, d ê Estado 
dos Negócios do Governo, em 15 de março de 1957. 

Car los d e Albuquerque Se i f farth , D i r e t o r G e r a l ' 

D E C R E T O N . £7.772, D E 15 D E M A R Ç O D E 1S57 t 

Dispõe <sôbre relotação de cargo 
J A N I o Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O ' P A U L O , usando de suas atribuiçõrs, e nos termos 
Ho art:;r.-> 197, do Decreto 23.544, de 5-.10-18.6ft, 

D a c i e t a : 
A r t i go l . o — F i c a relotado no Colégio E s t a d u a l e 

Esco la N o r m a l de Marí l ia u m (1) cargo de Inspetor de 
A lunos — Q S E — P P — I I I — Classe " G " , lotado no Colégio 
Es tadua l e Esco l a . -Norma l " E u c l i d e s d a C u n h a " , e m São 
José do R i o Pardo , e provido em caráter eí : t iyo por d . 
M a r i a Ade la ide Nogueira de O l i v e i r a . 

A r t i go 2.0. — O t itulo do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será aposti lado pelo D i r e t o r G e r a l do 
Depar tamento de Administração d a Secretar ia de Es tado 
dos Negócios d a Educação,, e a aposti la pub l i cada no orgáo 
of ic ia l . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Paiüc.ío do G o v e r n a d o E s t a d o de São Paulo , em 15 
de março de 1957'. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

. P o b h c a d c n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia d e E s t a d o 
dos Negócios do Governo , em 15 de março d e 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l 

D E C R E T O S L 2T.773;, D E IS D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A O L O , usando de suas; atribuições, e n o s te rmos do 
ar t igo 197 do Decre to 2ff.544, 

Decretar 
• Artigc- l . o — F i c a re lotado n o Colégio E s t a d u a l e 

Esco l a N o r m a l " C á s p e r L i b í r o " , d e B ragança Pau l i s ta , 
u m cargo d e Servente — Q E — P P — I I — Pad r ão " F " , l o 
tado » o Depar tamento de Educação; c o m exercício n o 
Grupo: EscoJar " D r . Jo rge Tibiriçá,**, t ambém e m B r a 
gança Paui i s ta , provido' em caráter efetivo* pe io s r . Mário. 
Ramos; de O l iv í i ra . "** . 

A r t i g o 2.o —- O titulo do funcionário relatado" pelo 
presente decreto será- apost i lado pelo D i r e t o r G e r a l d o 

f Depa r tamento d e Administração da Secretar ia de Estado 
dos Negocies, d a 'Educação, e a aposti la pub l icada n o 
Ó r g ã o O f i c i a l . 

Ar t igo 3 . c — Este decreto entrará em vigoi na. da ta 
de sua publicação. 

Pa lác io do G o v e r n o do E s t a d o de São Pau lo , e m 15 
de mai-ço de 1957. 

« ÍÂN IO Q U A D R O S 
Vicente de Pau l a L i m a . 

Pu r l i e adc n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es t ado 
dos Negúc-oe do Governo,, em 15.de março de 1957. 

Carlos 1 de Albuquerque Se i f f a r th 
r n - e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.770, D E 15 D E M A E Ç O D E 1957 

cidade ils D ã ao Ginás io E s t adua l d a 
M a u s a denominação d e Ginás io 
" V i s c o n d e de M a u á " . 

E s t a d u a l 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O S D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e. 

Cons ide rando oue o G inás io ' E s t adua l da. cidade, de 
M a u á , n o município; de i gua l n o m e . a inda n ã o tem d e n o 
minação especifica, na. f o rma prevista pela Consolidação 
das Le is do E n s i n o : 

Cons iderando que a C â m a r * M u n i c i p a l d a referida, 
c idade , e m representação a este Poder, houve p o r bana 
r e i v ind i ca r a denominação de " V i s c o n d e de M a u á " . pa r a 
o menc ionado estaaelecimentc de ens ino ; 

Cons ids rando que a memória do insigne brasi leiro é, 
e m verdade, no acervo de nossas tradições históricas, u m a 
admirável e preciosa fonte de ensinamentos, e m que deve 
insp i ra r - se a formação social e c iv ica d a Juventude ; 

Cons ide rando oue Irineu. Evange l i s ta de Sou2a„ Barão, 
e depois Visconde " d e M a u á , pelos assinalados serviços 
que prestou ao pais, como denodados propulsor das c o m u 
nicações ferroviárias, pioneiro do comércio e da indús-* 
t r i a , fomentador esclarecida das atividades bancárias, de 
fensor a b n e g a í o des interesses nacionais no R i o da P r a 
t a , e aos grandes centros f inanceiros do mundo , p a t r oc i 
n a d o r dos estaleiros nava is que nos asseguraram a vitó
r i a de Riachue lo , promotor do equipamento e do abaste
c imento das tropas em, operações h a Paragua i em difícil 
fase da guerra, e, sobretulo , caráter dos rr"»is f i r o lavor, 
soberbamente provado e m ásperos conflitos, p a r l a m e r -
tareSi e, n a p e r d a de todos oa bens mater ia is que he ro i 
camente ao,p"rtou - com b ravu ra espartana,, ao" f i m de sua 
labor iosa e fasnemírita existência, 
ma i s ilustres- do Panteão N a c i o n a l ; 

Cons iderando f ina lmente, que o Visconde de Mauá , 
exemplo de ca'•ater no m e l h o r e- ma i s ample*- sentido, 
tendo o' seu nome f rente do Ginásio* E s t a d u a l d o m u n i 
cípio que ao seu culto' e homenagem fo i consagrado* • s& 
poderá c o r ' H b u i r para que se complete a obra objetivada 

Î)or esta invocação mun ic ipa l , m i n i s t r a d o à mocidade 
ocal os f w n í o s ensinamentos desta v i d a exemplar, l e 

g i t imo padrão de u fania e- glória pa ra toda a nação b r a 
s i le i ra . 

Dec re ta : 
ArtiTO lo — F i c a denominado- G inás i o Es tadua l 

" V i s c o n d e de M a u ? o- Ginásio E s t a d u a l dai. c idade de 
M a u á . 

A r t i g o 2 o- — Este decrete entrará- eirr vfgor n a data', 
de sua p?.?fcli-ação, twogadas as disposíç$es> em contrário-: 

Palácio do G o v e r n e d o Estado* de Sãs* Paulo, aos-15 
de março de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a Liu»a 

Pub l icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria, de- Estado 
doa' Negocies do Governo , aos. 15 de masco de IDSlf. 

Car los d e Albuquerque Se i f f a r th , D i r e t o r G e r a r 

-+-
D E C R E T O N . 27.774, de 15 D E M A R Ç O D E 1S57 

Dispõe sobre relotação de cargo-
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E 

S A O - P A U L O , usando de suas atribuições e nos, termos do 
artigo 197 do Decreto 26.544, de 5-10-1956, 

D e c r e t a : 
A r i i g c l . o — F i c a relotado no Ginás io E s t a d u a l de 

V i l a r^a-mosav- d a Cap i ta l , u m cargo* de Inspetor de A l u -
r>os — Q S E — P P — I I I — Classe " G " , lotado no Ginás io 
Es tadua l " P r o f :ssora. Emff ia de P a i v a M e i r a " , também d a 
Cap i ta i prevido pelo sr . Mes~ias do> A m a r a i . 

Art igo 2.o — O titulo do funcisnár ia re lotado pele 
presente- decreto será aposti lado pelo D i r e t o r G e r a l do 
Departamento* de- Administração d a Secreta r ia ds. Es tado 
dos Negócios da Educação, e a apost i la pub l icada n o 
Órgão O f i c i a i . -

Art igo F .o — JEste decreto entrará em vigor n a da ta 
de . sua publicação. 

Pa i í o i o do Gove rno dc< Estado de S ã o Paulo, e m 15 
d e março cif- 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V-ictnte d e P a u l a E lma . 

PuL-licado n a D i re to r i a G e r a l d a Secretaria, de Estada;, 
dos Negócios do Gnvêrno ; em. 15 de março de t9tJ. 

Tarios. de Albuquerque Seiffaríh. 
D i r e t o r G e r a i , 

D E C R E T » N . 27.775, D E 15 D E M A R Ç O * B E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo 

P A G I N A 2 

J Â N I O - Q U A D R O S , G O V E R N A D O S D G E S T A D O 
é um dos-' nomes ' S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos 

termos do art igo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1956, 
Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a re lotado n o Ginásio E s t adua l de 

V i l a Ipojuca, u m (1> cargo de Servente — Q E — P P — I I 
— Padrão " E " , . l o tada n o Depar tamento d è Educação, 
c o m exercício rio G r u p o Esco la r " R o m e u M o r a i s " a m 
bos n a Cap i ta l , e provido* e m ' caráter efetivo por d . N a i r 
Burckauser Fei-nandes M a i f a t t i . 

Ar t igo 2.0 — O- título do funcionário relotado pelo 
t" presente decreto, será aposti lado pelo D i re tor G e r a l do 

Departamento- de Administração, da Secretar ia de E s 
tado dos NiJTccios • d a Educação, e a apost i l a , pub l i cada 
no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 3.0 — E s t e decreto entrará* em* vigor n a data 
da sua publicação. 

Pa lác io do- Gove rno d a E s t a d o de- São» Paulo,, era* 15 
de março de 1957. 

' J Â N I O Q P A D R O S ? 
V icen í » d e Pau l a L i m a 

Publicadet n a D i re tor ia G e r a r ' d a Secretar ia de- E s t a 
do dos Neg-óciòs- do Gove rno ; e r a 15 dè- março dç 195>T. 

Car to » de. Albuquerque* Se i f f a r th — ' 
D i r e t o r G e r a i 

* 
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D E C R E T O N". 2.7.776» -DE' 15 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

J Â N I O Q U A D R O S * G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e suas. atribuições e 
nos têrmoa do art igo 197, d o Decreto 26-544, de 5-10-1956, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a re lotado n o Ginás io E s t a d u a l de 

tfila; Fo rmosa , d a Cap i t a i , u m cargo d ê Servente —- Q E — 
P P — I I — Pad rão " E " , ' l o t a d o n o D e p a r t a m e n t o de Edu 
cação, c o m exercício n o G r u p o Esco l a r " A r t h u r Gu ima 
r ã e s " ; t ambém na . C a p i t a l , p r ov i do po r d . Octavía Perei
r a d a S i l v a . 
- ' A r t i go 2.o> — O título do funcionário re lotado peto 
presente decreto será apost i l ado pe lo D i r e t o r G e r a l do 
DepartamentôT de. Administração d a Secre ta r i a de Esta
d o dos Negócios d a Educação, & a apos t i l a pub l i cada no 
órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 3 . o — E s t e decreto entrará, e m v i g o r n a data 
d e s u a publicação. _ 

Bu l ac io do G o v e r n o do E s t a d o de S a o Pau lo , em 15 
de março de 1957*. . 

. J Â N I O Q U A D R O S ' 
Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Esta
do doai Negócios d o Gove rno , e m 15 de março d e 1357. 

C a r l o s de Albuquerque Seifíarth — 
D i r e t o r G e r a i 

D E C R E T O N . S7.777, D E 15» D E , MAJfÇa D E - 1 9 3 7 

Dispõe sobre relotação de cargo 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos 
termos, do art igo 197, do decreto 26.544, de 5-10-1956, 

D e c r e t a : 
Artigo* l . o — F i c a re lotado n o Depa r t amento de E d u 

cação n m (1> cargo de Servente, Q E — P P — I I — Padrão 
" E " V l o t ado no Colégio E s t a d u a l e Esco l a N o r m a l " C e l . 
N h o n h o B r a g a " , d e Pira jü , provido, e m caráter efetivo, 
pelo s r . O s m a r de O l i v e i r a B r u n o , p a r a ter exercício no 
G r u p o Esco l a r " C e l . M a r c o s R i b e i r o " , e m F a r t u r a . 

A r t i g o 2.0- — O título do funcionário a b r a n g i d o pelo 
presente ' Decreto será apost i lado pe lo D i r e t o r G e r a l do 
Depa r t amento de Administração, d a Secreta r ia da Educa 
ção, e a aposti la • pub l i cada n o órgão of ic ia l . 

A r t i g o 3 .o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação, 

Pa lác io do Gove rno do Es t ado de São Pau lo , em 15 
de março de 1357. 

J Â N I O Q U A D R O S ' 
V icente de P a u l a L i m a . 

Pub l i cado n a -Diretor ia G e r a l d a Secreta r ia de Esta 
do dos Negócios do Governo, , e m 15 de março de 1957. 

Carlos, de A lbuquerque Se i f f a r th — 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N*. 37.778, D E I S D E . M A C Ç O D E 1S57 

Declara , d e n e n h u m efeito o Decreto 
y 27.306-C, de 22-1-1957. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Â O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a de n e n h u m efeito o decreto 27.306-C, 

d e 22-1-1957, que admi t iu , como exceção ao disposto. no 
Decreto 25.743-56 e 27.254-57, e nos termos do art igo 8.0, 
d a L e i 1.309, de 29-11-1951. comb inado c o m o art igo 28, 
i t e m V I , da L e i 2.751, de 2-10-1954, o sr . José Boaretto 
F i l h o p a r a exercer; como extranumerár io mensálista, f u n 
ções: de Dsnt i s t a no. Serv iço Dentár io Esco la r , d o D e p a r 
tamento: de Educação, c o m exercício n o G r u p o Escolar 
" J ú l i o L u c a n t e " , de R a h c h a r i a . -

A r t i g o 2.0 — Es te decreto entrará, e m vigor n a data 
da sua publ icação. 

Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , e m 15 
de março de 1957"; ' " 

J A N T O Q U A D R O S 
V icente de P a u i a L i m a 

Publ íeado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre ta r i a d e Estado 
dos Negócios, d o Governo , è m 15 de março d e 1957~ 

Carto» êi Albuquerque Se i f f a r th 
'" D i re to r G e r a l 
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